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FU N DO M IJ NICIPAL T'E ASS'SIÉ NCIA SOCIAL

PREGÃo ÉLEl'RôNtco N" 016/2023

PROCESSO LtCITATORIO N' 025/2023

CONTRATO FMAS N." 05312024, QUE E'VIRE S' CELEBRAM O
FUND1 MuNtctpAL DE ÂssrsrÉNctA soctAL DE cHA
GRANDE/PE E A EMPRESA ELTEK DISTRIBUIDORA DE
tNFoRMÀTtcA E ELETRôNtcos. tMPoRTAÇAo E
ExPoRTAçÁo LTDA EPP, PÁRÁ OS F,/VS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos Og (nove) dias do mês de agosto de 2024 de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CHÃ GRANDE-PE, pessoa jurídicã de direito público intêrno, com sede e Foro em Pernambuco. localizado à Rua

José TÍaiano Lopês, 54 - Augusto David - Chá Grande-PE. inscrito no CNPJ sob o n" I3.671.776/000í -85. neste

ato repÍesêntado pela sua Gêstôra 6 SecretáÍiâ de Assistência Social, Sra. Alexandra Maria Gomes da Fonseca
Neto, brasilêira, casada, Funcionária Pública, nomeada por meio da Poíaria N" 02012022 datada em 3010112022.
portadora da CaÍteira de ldêntidade no 4.668.327 SDS/PE, CPF n" 988.031 .664-91, no uso da atribuiçâo que lhe

confere o ORlGlt{AL, neste ãto denominado s mplesnrente CONTRATANTE. e a êmpresa Eltek Distribuidora de
lnformática ê Elêtrônico3, lmpoÍtaçáo e Exportaçáo Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n" í 8.828.894/0003-30,
êstabelêcida à Av. Eldes Schener Souza, 2230 - Sala 21s/Essencial Escrit - Colina de LaranjeiÍos - Serra - ES,

CEP: 29.'167480, Fone: (27) 9.9755-í770 t (27\ L9975-5177, e-mail: licitacao3@triligâdo.com.br, neste ato
rêpresentada por sua Rêpresentante Legal, Sra. Cemila Guêdês Penteado. brasileira, solteira. empresána,
rêsidente e domiciliada em Varginha - MG, RG N' MG-23.108.020/SSP/MG, CPF/MF N" 529.876.898-96.
doÍavante denominada CONTRATADA, pactuam o presentê Contrato, cuja celebraçâo é decorrente do Processo
Licitatório no 025/2023 - Pregáo Eletrônico n" 016/2023 - Ata de Registro dê PÍoços n' 035/2023 - doravante
denominado PROCESSO e que se rêgeÉ pela Lei Fêderal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, e modiÍicações
subsequêntês; pelos termos da proposta vencêdora, parte intêgÍante deste contrâto; pelo estabelecido no Edital ê
seus anexos, pelos preceitos dê direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as dispos ções de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiÇões que se enunciam a segurr:

CLÁUSULA PRI EIRA - DO OBJETO - Aquisiçáo com êntrega pãrcelada de peças de informática paía
atender as necessidades do Mun cípio de Chã GÍance e demais Órgão Particrpantes. confo.me especrfrcaÇôes e
quantidados indicadas no Anexo ll, parte integrante dêste contÍâto independente de transcriçáo.

Parágrafo PÍimeiÍo - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessâo ou transferência, no todo ou em parte.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA FINALIDAOE - O objêto deste Contrato destina-sê ao desenvotvimento das
atividades normais do Fundo Municipal de Assrstência Sccial.

cLÁusuLA TERCEIRÂ - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembÍo de 2024, contados a
parlir ds sua ãssinatura, podendo ser prorrogâdo. nos termos da legislaçâo pertinente.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR E COND DE PAGAMENTO _ Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
1.264,00 (Um mil, duzênto3 Ê 3es3enlá s quatro rêais) referente âo valor total do obleto previsto na Cláusula
Primeira, para â totalidade do período ..nencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detâlhame..tto a seguir:

ITENS _ EXCLUSIVO P EMF'RESAS DE P n o48 lllda Lei 1

Câbo de Red€ Lan Catse Utp.lp Azul Cârxa 305m
MaÍca: FORCE LINE 8R0482233 cArxA i 02 407.00 814,00

8R0485140 UND
-f-|-

03 150 00 iIlt
PaÍágrafo PrimeiÍo - Os pagamentos seráo efetuados mediante crédito em conta correntê da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) das consecutivos, a contar do recebtmento definitivo, quando mantidâs as
mesmas condições iniciais de habilitâçâo ê caso ião haja fato impeditivo para o qual tenhâ concorrido à
contratada.

Parágrâfo Sêgundo - Os pagamentos serâo realizados integrâlmente
efetivamente entreguês no mês anterior ao do pagamento.

em correspondência com os produtos

Valore3 (R$)
cÔDIGo BR UNIDADE lJnitário Total
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FUNDO MUNICIPAL DE ASS'SIÉNCIA SOCIAL

Parágrafo Têrceiro - A nota Ílscal c€vidamênte atestada deverá ser âpresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida Sáo Jôsé, n' 101. Centro, Chá Grande/PE.

PaÍágrafo Quarto - Por ocasião do pagâmento a contratada deverá apresentar

a) CertiÍicado de Rêgularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS:
b) Certidâo Negativa de Débitos Relat vos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Cerlidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de décitos inadimplidos perante a Jusliça do Trabalhoi
d) Prova de regularidade com as Fazendas Esladual e Municipal do domicilio ou sede dâ contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será Íêâlizado, âpôs a âpresentaçáo pela Contratada da nota fiscal
devidamênte pÍeenchida e indicaçâo do banco, agênciâ e conta bancária da êmprêsa que receberá o valoÍ do
objeto.

Parágrafo Soxto - Não haverá, sob hipótese ãlguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sótlmo - Nênhum pagamento seÍá efetuado à adjudicatáÍia enquanto pendente de liquidaÇão qualquer
obrigaçáo. Esse fato não seÍá gerador de direito a rea,uslamento de preÇos ou à atualizaÇão monetára.

ParágÍaío Oltayo - A nota Íiscal que for aprêsentada com erro, ou observada qualquer crrcunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratadâ, para correçào e nesse caso o prazo previsto no
parágraÍo primeiro sêÍá intenompido. A conlagem do prâzo previsto para pagarnento será iniciada a partir da
Íespectiva rêgulârizaçâo.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pâgamênios imputáveis à contratada não gerarâo direito â qualquer
atualizâÉo.

PerágrâÍo Dácimo - A adjudicatária nâo podeÍá aprêsentaÍ nota fiscal/íatura com CNPJ/N,4F diverso do registrado
no Contíato.

dos a
p undo

ParágÍafo Dácimo PrimoiÍo - Doverâo estaÍ inclusos nos pÍeços apresentados todos os gastos do frete,
embalagêm e todos e quaisquêr tributos, se.iam eles sociais, trabalhistâs, previdenciários, fiscais, comerciais ou dê
qualquer outra nâtureza íêsultantes da execuÉo do contrato.

cLÁusuLA QulNtA - DA ATUALIzAcÃo MoNETARIA - ocorrendo atraso no pagâmento, e desde que para
tanlo, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor dêvido, pela variaÉo acumulada do IPCAJIBGE ocorrida entÍe a data final prevista para o pagamento e a
dala dê suâ êfetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Nâo será corcedido reajuste ou correçâo monetáoa ao valor do Contrato.

PaÍágraÍo Únbo - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-Íinancêiro inicral do Contrato, mêdiante a
superveniência de fâto imprevisÍvel nos termos e forma estabelecida no artigo 65. inciso ll. d da Lei g.666/93
mediante provocaçáo dâ contratada, cuia píetensáo deverá estar suficieÀtemente comprovada através de
documento(s).

cúusuLA S_ETIMA - pÂ-EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - Os produtos adquiridos deverâo ser
entregues no Almoxarifado Central, situâdo na Rua Joaquim Jose t'rtiranOa, n" 1i)-A - Manoel Simôes Barbosa -Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos. e a veriÍjcaçâo se
estâo de acordo com âs caraclêrislicas e quantitativos descritos na ordern de Fornecimento.

Parágrafo Primoiro: os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, e do recebimento da
9I9:T g" foÍnecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistêncla Sociat de chã crande, no horário das
08h00min às 'l3h00min

ParágraÍo Segundo: os produtos s-erão rêcebidos deÍinitivamente após a veriÍicação da qualidade e quantidãde
dos pÍodutos e consequente aceilação, mediante atestado do setor responsável.

PaÍágrafo. ToÍcêiro: o p.,zo dê varidâde dos produtos, nào poderá ser inferior a .12 (doze) mesespartir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na ordem de fornecimento 
'emitida

Municipal de Assistência Social de Chã Grande.
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ParágÍafo QuaÍto: o transpone, carga e a descaQa dos produtos correrão por contâ da contraiada' sem

quaiq-uer custo adicional soliiitado postãriormente ao Fundo Munlcipal de Assistência So,al.

PaÍágrafo ouinto: o recebimento pÍovisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

Contãtada pelos pÍejuízos resultantes da incorreta execução do contrato'

ParágÍâÍo Sexto: A Conlratada ficará obrigada a trscar o produto que vier a ser Íecusâdo por náo atendeÍ à

"apããna"ç"o 
do Anexo ll/Ordem de Fomõcimento. sem que isto acarrête qualquer ônus à administraçáo ou

irããrtà ná r"r"uancia das sançôes previstas na tegislaçâo vigente. o prazo para entÍêga do(s) novo(s)

óiããrút"j seà ae atO le 1qúarenü e oito) horaê contadai.em dias úteis, a contar da notificaçáo à

tontrataàa, às suas cutas, sêm proiuÍzo da aplicação das penalidades'

Parágrâío Sétimo: Os materiais serâo recebidos de modo imediato e definitivo

forneãedor beneficiário os padróes ãdequados de segurança e qualidade

irregularidades detectadas quando da Jtilização dos nresmos.

parágrafo Oltavo - Será designado o servidor Álvaro Gabriel de OliveiÍa, mâtricula 347840. Chefe de

rãcnãrogia da lnÍormação, comoêEstoR Do CoNTRATo e a servidora cristiane Maria da silva, matrÍculâ no

344593,-Copeira, comó FISCAL OO CONTRAÍO, Íesponsável pelo acompanhamento e flscalização da entrega

dos produtos, anotando em rêgistro próprio todas âs ocorrêncaas relacionadas à execuÇâo e determinaÇáo. tudo o

que ior necessário à regularização de talhas ou defeitos observados na execuçâo do Contrato.

sendo de responsabilidade do
cabendo-lhe sanar quaisquer

CLÁUSULA OIÍAVA - DA SUBCO RATACÃO A subcontratação depende de autorização prévia da

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrâtaçáo cumpre os requisitos de qualificaçâo técnica, além da

regulaídads fiscal e trâbalhista nec€ssários à execução do objeto.

parágraío Primeiro - A Contratâda, na êxecuÉo do contrato, sem prejuízo das responsâbilidades contratuâis e

legâis, poderá submntratar paÍte do ob.ieto destê termo de reÍerénciâ. âté o limite máximo de 30o/o, com prévia

autorização do Fundo Municipal dê Assislência Social de Chã Grande.

PaÍágÍafo Sogundo - Em quâlqusr hipótese de subcontrataÉo, permanece a rêsponsabilidade integral da

Contratada pola perfeita exacuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordênação das atividades da
subcontrataçáo, bem como rêspondêr perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais @ngspondentes ao obieto da subcontrataÇão.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES OA CONTRATADA - E TeS ponsabilidade da CONTRAÍADA a

execuçáo objsto contratual em sstreita obseÍvância da legislaçáo vigente paÍa contrataçôes públicas, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas assumindo integralmente
as seguintes obrigaçô€s:

a) Fomecsr o obreto no pÍazo e na íoÍma de entrega estabelecidos no Termo de RefeÍência e na proposta,
com indicações Íeíerentes à marcaifabricante. ficando suleita à multa estabelecida no contÍato, bem como
às prescriçôes da Leidas Licitagôes e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) ManteÍ-se, durante toda a vigência e execuÉo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, com as condições oe habilitação e qualificaçao exigidas no Termo de ReÍerência,
c) Atender ao chamado e/ou à côrreÉo do defeito denlro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
Íealizaçao dentro do pÍazo, a Conlratada estará sujeitâ à multa estabelecida no Contrato.
d) Aceitar, nas mêsmas condiÉes de sua plopostâ, os acÍéscimos ou supressões do Íornecimento ora
contíatado, que porventura se fizeÍem necessários, a critério da Contratante;
s) AssumiÍ integral responsabilidade sobre exlravios ou danos ocorridos no trânsporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
0 Comunicar, poí escrito, à Contratantê, qualquer fato extraordinárlo ou anormal que ocorrer no
fornecimento do ob.ieto contratado;
g) Arcar com todas as despesas decoÍrentês de uma eventual substituição do obleto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestâr esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que for refêrenle â entrega e a quaisquer
ocorrências r€lâcionadas aos produtos;
i) Assumir integral rêsponsâbilidade pelos canos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimênto ora ajustado, não êxcluindo ou reduzindo tal responsabilidâde à fiscâlizaÇão ou
acompanhamento rêalizâdo pela Contratanle;
j) Assumir responsablldade f,or todos os çlastos com encargos previdenciálos e obri
previstos na lêgislação social e trabalhista em yigor, obrigândo-se a saldá-los nâ época pró
seus empregados não manterão nenhum vínculo êmpregatício com o MUNlCiplO

p
socrats

ue os

AV. Sôo José. n' l0l. CentÍo, Chô &onde-f[. CEd SS.ó+-qOO I Tete{one: Sl :}537-1140 | çNpJ
E-moil ouvidorioGctrrogronde.pe.govjbr I Site www.chogÍondê.p€.§ov.bl

i l.Otl9.8oó/mot-90

a



Châ Grande
u{l ,++- tt +t r*..{4..-

FUNDO MIINICIPAL DE ÁSS'SIÉNCIA SOCIAL

k) Responsabilizar-sê por todos os encargos Í,scais e comerciais resultantes desta contrataÉo;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do projuto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fomecimento, inclusivê Frete, desde a oíigem até sua entrêga no local de destino, bem como cumprir. as
normas adequadas Íelalivas ao lransporte do produto objeto do presente termo;
m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integÍidade fisicai
n) Rêsponsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento dê qualquer cláusula ou condição do contrato. dispositivo legal ou regulamênto, por sua
parte;
o) ObseÍvar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contrataçáo e de sua
pÍoposta;
p) Mantêr númêÍo têlefônico e e-mail atualizados dê êscritório ou Íirma para contato e intermediação junto

à contratânte.

CúUSULA DÉCIMA - oAS oBRIGACÔES DO CONTRATANTE - Sâo ob rigaÇôes do Fundo N.4unicapal de
Assistência Social de Chá Grande:

a) Rêcêber o objâto nas condições estabelecidas neste Contrato:
b) Verificar a confomidade dos bens recebidos ccm as especifacaçôes constantes no Termo de Rêlerência
e da poposta pâÍa fins da aceitação e recebim3nto deínitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperíeições, Íalhas ou irregulâridades verificadas no objeto
fomêcido para que seja substií-ído, reparado ou conigido;
dl Acompanhâr e Íiscalizâr o cumprimênto das obrigâçôes da Contratada através de servidor responsável
designado:
ê) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
eslabolecidos nsste Contrato;
0 Fornecer atostado de capacidade técnicâ quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais;
g) A Administrâçáo nâo rêspondêrá por quaisquêr compromrssos assumidos pêla Contratada com
terc€iros, ainda que vinculadas à execuçâo do contrato, bem como poÍ qualquer dano causado a terceiros
êm de@rrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES _ COM flNdAMENtO NO Ad 7' dA Lei Federal n.o
10.52O12OO2, ÍicâÉ imp€dido dê licitar ê contratar com a Administração Pública l\,,lunicipâ1, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, ssm prejuÍzo de multa de até 30% {trinta por cento), do valor estimado parâ ARP e demâis
cominaçôes logais, nos seguintes casos:

a) Aprosêntar documentaçâo Íalsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do conlratoi
d) Nâo assinar a Ata de Registro de Preços ê Contrato no prazo estâbelêcido;
o) Comportar-se ds modo inidôneo;
0 Náo mantiver a proposta,
g, Deixar de entregar documentaÉo exigida no certame;
h) Comêter fraude fiscal;
i) Fizêr dêclaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas al nêas .,a", ,d", ..e", ,,f 
, 

,.g., ,.h" e ,.i'.. será aplicadâ multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Sêgundo - O retardamento da execuçâo prêvisto nâ elínêa "b", estará conÍigurado quando a
Contratada:

a) Deixâr de iniciar, sêm causâ iustificada, a execuçáo do contrato, após 07 (sete) dias. contados da data
constante na ordem de fomecimenlo;

b) Deixar de realizar. sem causa justificada, es obÍigações definrdas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercâlados.

Parágíafo Tercêiro - Será deduzido-do vâlor da mllta aplicada em razâo de falha na execuÇão do contrato. dequê trata a alÍnea "c", o vâlor relativo às muitas aplicadas em razão do parágrafo Sexto.

ParágraÍo Quarto A Íalha na execuçáo co contrato prevista no subitem
a 3 do item Parágrâfo Sex

"c" eslará configurada qu a
ta

Contratada se enquad raÍ em pelo menos umâ das siluaçoes previstas na tabel
cláusula, respeitadâ a graduação de infraçôes confornle a tabela .i a seguir, e alcânçâr o totat de 20 (vinte)

AV. Sõo José. no tO't, Cêntro, Cnq oronde-fl; Cd sS.eib-mo t
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cumulativamente

TABELA 1

GÍau da I Pontos da lntqção
2

2 3
3 4

4 5

5 I
6 10

TABELA 2

2% sobrê o valor da ordem de tornecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaç]4g

4Yo sobrs o valor da ordem de Íornecimênto a que se refere o desc!!pl!!9q!q da obragação.

8olo sobre o valor da ordem de íornecimento a que se reÍeÍe o descumprimênto da obrigaÇão.
1,6010 sobre o valor da ordem de fornecimento a que se referê o descumprimento da obÍigaçâo.

0
0
0

3 27o sobre o valor da ordem de fornecimento
4 0olo sobrê o vãlor da ordem de Íornecimento

â que se reÍere o descumprimento da o
a que se reÍêrê o descumprimento da o

brigaçâo.
brigaçâo.

TABELA 3
Descri

Executar fomecimento incompleto, paliatlvo, provisôrio como por caráler
rmanenle ou deixar de

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fomecimentos contratados.
LJtilizar as depêndências da Contratanle paÍa fins diversos do objêto do
contrato-

Permitir situaÉo que crie a possibilidade de câusar ou que cause dano
físico, lesão co I ou cons uências letâis
Ratirar das dêpendências do Contratante quaisquer equipamentos ou
malôriais de consumo previstos om contrato, sem autorização prêvia.

P S ITENS A SEGUI DEIXAR OE:

Greu lncidência

2

Por Ocorrência

Por dia e por tarefa
6

5

5

;--l

desionada I

t"ã*"u** --l

Por item
ocorÍência

e por

Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determi

Cumprir detêrminaçáo da Fiscalizaçáo para oontrole de acesso de seus
funcionários.
Cumprir determinação foímal ou inst:.ução complemenlar da
Fiscali
CumpÍir quaisqueÍ dos itens do contrato e seus anexos nâo prevtstos

nado pela

Por item
ocorrência

rrle

Por Ocorrência

1

1

1

;

3

1

Por Ocorrênciâ

Por Ocorrênciâ

nesta tabêla de multas, âpós reincidência Ícrmâlmente notificada pela
unidade Íiscalizadora.
Entregar a garantiâ contratual eventualmente exigidã n

Por item
ocoÍrência

e por

os teímos e
razos esti ulacos Por dia

PaÍágrafo sétimo - A sanção de multa poderá seÍ aplicada à contralada runtamente com a de impedi
liciiar e contÍatar êstabelêcida no CâpuÍ desta cláusulâ.

n de

N

Grau
,|

2

4
5
6

Item

2

4

5

8

I

10

12
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Parágraío Quinto - O mmportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado ouando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Soxto - Pslo dô§cumprimênto das obrigaçôes contratuais, a Administraçáo aplicará multas conÍorme a
graduação estãb€bcida nas tabelas seguintes:

1

1

CorÍospondência

1 Por Ocorrência

Fomecer inÍormaÉo Érfida de fornecimênto ou substituir mater,al
licitado Dor outÍo de qualidade inferior.

3

RecusaÍ a êxscuçâo de Íomecimênto dêterminado pela Fiscalizaçáo,
sem motivo iustifcado.

Por Ocorrência

6 Por Ocorrência

7

N4anter a documentaçáo dê habilitação atualizada.

FiscalizaÇão.

1'l

13



FUNDO MUNICIPAL DE ÁSS'STENCIA SOCIAL

Parágrafo Oitavo - As infraçôes sêrão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias coÍridos a contar
da aplicaÉo da penalidade, a Contralada cometer a mesmâ infÍação. cabendo a aplicação em dobro das multas
coÍespondentes, sem prejuízo da Íescisâo contratual.

Parágrâfo Nono - Nenhuma penalidade seÍa aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposrô no Decreto Estaduai n" 42.19112015 e no Decreto Estadual
f 44.948t2017.

Parágraío Dócimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamênto a

ser efetuado ao contÍatado.

PaÍágÍãfo Décimo PÍlmêiro - Após esgotados os meios de execuçáo direta da sançâo de multa indicados no
PaÁgIalo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, mntados do recebimento da comunicaç5o oÍicial.

PaÍágÍafo Oáclmo Sggundo - Dêconido o prazo pÍevisto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
êncaminhará a multa para cobrança judicial.

ParágíaÍo Décimo Terceiro - A Administraçáo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivãdâs,
efetuar a retenção cautslar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrat vo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - BBE§!:!919 - A inexêcução totâl ou parcial do presente ContraÍo ensejará
a sua rêscisão, c-om as consêquências contratuais e as previstãs em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputével à contratada - O contratante poderá rescindir
adminisüativaments, o presente Conlrato nas hipótesês previstas no artigo 78 la Xll ê XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contrâtada dirêito a qualquêí indenização, sem prejuizo das penalidâdes pêdinentes em pÍocesso
ad ministrativo Íegular.

PaÍágrafo Segundo - O pressnte Contrâto poderá ssr rêscindido consensualmente. mediaote a ocorrênciâ da
hipótes8 prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágÍaÍo TorcêiÍo - O pres€nts Contrato poderá ser rescindido amigavelmente. por acordo entre âs partes;
reduzida a teímo no procêsso dê licilaÉo, desde que haia convenaência para a AdminrstÍação. Artigo 79, ll da Lêi
8.666/93.

Paíágíafo QuaÍlo - Este Contrato podsrá seí rescindido judicialmente nos termos da legislaÇâo processual
vigente. Artigo 79, lllda Lei 8.6ôô/93.

Parágraío Quinto - Quando a rescisâo ocorreí com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que haja culpa da contrâtadâ será esta ressârcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver soírido. Artigo 79 paíágÍaÍo 20 da Lei 8.666/93.

Parágr.ío SeÍo - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÇáo escrila e Íundamentada.
Artigo 79 parágÍeio 1o da Lêi8.666/93.

ctÁusulA DÉctMA TERCETRA - DAS DESPESÂ§ OO CONTR Iq - Constiluiíá encargo exctusivo daconlraladaopagamentodetributos,tarimçâodoobjêtodeStecontrato,

PaíágraÍo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos tíabâlhistas, previdenctanos,
fiscais ê comerciais, decorrentês da execuçáo do Con:rato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

cúusuLA DÉclMA QUARTA - Dos REcuRSos oRcAMENTARtos - As despesas decorrentes deste
Contrato conerão por conta dos recuGos a seguir espeãfrcadosõrgãã:7ôõõ - Secretaiia de Assistência Social -Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social - Atividadê: 08.122.812.2.157 - Gestão Adminrstrativâ do
Fundo Municipal de Assistência Social - Custeio - Elemento de Despesa: (54) 3.3.90.30.00 - lvlaterial de
Consumo.

cLÁusuLA oÉclMA QUlt{TA - OA RFSPON§ABILIOADE CrVrL - A conrratada responderá por pe
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em razâo de ação ou omrssão, dolosa ou crtposa, d" 

"ánseus prepostos, independenlêmente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver
:r9l^r,199:-9, reduzindo esta Íesponsabilidade, a íscalizaçáo ou o acompanhameÀto pelo contratante.
Lei 8.666/93.

rdas e danos
tratada ou de

SU] ao
da

n
o
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CPF:

FUNDO MLINICIPAL DE ÁSS'SIÉNCIA SOCIAL

GúUSULA oÉcIMA SEXTA - Do§ ACRÉSIIMQ§ E SUPRE§§QE§ - A quantidade inicialmênte contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

cúusuLA oÉctua sÉrtma - DAs ALTERAÇÕES - As atre raçôes. porventura necessárias. ao bom, e Íiel
cumpíimento do objeto deste Contrato serão efetivadas nâ Íorma do arligo 65 dâ Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA - OO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GÍâvatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmâm o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só
efeito legal, na presença das teslemunhas que tâmbém assinâm.

A' ,do,( 'o' '-CAMILA d oür.o,
GUEDES ce"t r,r GL rots

PEnr!^oo 52937
PENÍEADO:5 orsaco

2987689896 Dados 20/408 rá
12 12:46 r)l00'

Camila Guedes Penteado
cPF N. 529.E76.898-96

ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E
ELETRÔNICOS, IMPORTAçÃO E EXPORTAçÃO

LTDA EPP
CONTRÂTADA

OM

ilks*h* 8**t"Ç**" SÍ t*&
cPF No 988.03í.664-9í

Sêcretárla unicipal de Assistôncia Social
CONTRATANTE
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